
“A tentativa de substituir o 
adicional por uma parcela fixa é 
uma manobra inaceitável e des-
respeitosa. O que defendemos é a 
retomada da base de cálculo cor-
reta e o respeito à negociação 
coletiva”, afirmou João Carlos. 

Como encaminhamento da 
reunião, foi proposto que seja 
estabelecido um calendário de 
reuniões entre a empresa e as en-
tidades sindicais, com início pre-
visto para meados de agosto. Até 
lá, fica mantida a atual forma de 
cálculo do adicional. 

O Sindsep reforça seu 
compromisso com a luta dos tra-
balhadores e continuará acompa-
nhando de perto cada passo da 
negociação. 

As entidades também reivin-
dicam a revogação da Resolução nº 
88, de 31 de julho de 2019, que 
instituiu a mudança na base de cál-
culo para novos empregados, e de-
nunciaram os impactos negativos 
que essa alteração causaria à cate-
goria. 

Foi ainda reforçado que o 
TCU não possui competência 
legal para interferir em normas 
internas ou no processo de ne-
gociação entre a Ebserh e os 
representantes dos trabalhado-
res. 

Para o presidente do Sin-
dsep, João Carlos Lima Martins, 
a postura firme das entidades re-
presenta a defesa intransigente 
dos direitos conquistados. 
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Quinta-feira  

Mediação no TST sobre adicional de insalubrida-
de na Ebserh tem início com forte posicionamento 

das entidades sindicais 

Nesta terça-feira, 1º de 
julho, teve início no Tribunal 
Superior do Trabalho (TST) o 
processo de mediação sobre o 
adicional de insalubridade pago 
aos trabalhadores da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospita-
lares (Ebserh). As primeiras reu-
niões ocorreram de forma unila-
teral, separando as partes envol-
vidas. 

Às 14h30, o TST recebeu a 
representação da Ebserh. Já às 
16h, foi a vez das entidades sin-
dicais – Condsef/Fenadsef, 
CNTS, Fenafar, Fenam e FNE – 
apresentarem suas considera-
ções. As reuniões foram condu-
zidas por um juiz e duas juízas 
auxiliares, que representaram o 
vice-presidente do TST, ministro 
Mauricio Godinho Delgado. 

Durante a mediação, as 
entidades sindicais reafirmaram 
a decisão soberana das assem-
bleias da categoria, que rejeitam 
a proposta da empresa de alterar 
a base de cálculo do adicional e 
substituir esse direito por uma 
Parcela Financeira Nominalmen-
te Identificada, fixa e sem previ-
são de reajuste. 

 Podcast da CUT debate ple-
biscito popular da escala 
6X1 e justiça tributária 

 

Consulta iniciada em 1º de julho tem ob-
jetivo de ouvir a população sobre o fim da 
escala 6x1 e a taxação dos super-ricos. "É 
a sociedade dizendo ao Congresso o que 

quer", diz Miltinho, da CUT. 
 

Matéria completa em cut.org.br/noticias 

https://www.cut.org.br/noticias/podcast-da-cut-debate-plebiscito-popular-da-escala-6-x-1-e-justica-tributaria-016c
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Crédito consignado 

O que muda nas regras aprovadas pelo Congresso 
O Congresso Nacional con-

cluiu, nessa quarta-feira (2), a 
análise da Medida Provisória 
1292/2025, que altera a Lei 
10.820/2003 para permitir a ope-
racionalização do crédito consig-
nado por meio de plataformas 
digitais mantidas por agentes pú-
blicos. O objetivo é modernizar o 
sistema, garantir maior segurança 
jurídica, ampliar o acesso e redu-
zir a burocracia na contratação de 
empréstimos descontados direta-
mente em folha de pagamento. 

Por meio da plataforma digi-
tal Crédito do Trabalhador, é pos-
sível comparar condições de finan-
ciamento entre diferentes institui-
ções financeiras habilitadas. 

O texto, relatado pelo sena-
dor Rogério Carvalho (PT-SE), 
incorpora dispositivos que visam 
dar mais transparência, facilitar a 
portabilidade do crédito e assegu-
rar melhores condições ao traba-
lhador, inclusive permitindo taxas 
de juros mais baixas e a inclusão 
de novas categorias no rol de bene-
ficiários do consignado, como mo-
toristas de aplicativo. 

 
Principais pontos da MP 
Entre as principais alterações intro-
duzidas pela MP 1292/2025, estão: 
 Autorização para que o crédito 

consignado seja gerido em plata-
formas digitais, integradas ao 
eSocial e ao Cadastro Nacional 
de Informações Sociais (CNIS), 
aumentando a rastreabilidade e 
reduzindo fraudes; 

 Possibilidade de redirecionar auto-
maticamente os descontos em ca-
so de rescisão de contrato de traba-
lho para novos vínculos, sem ne-
cessidade de novo consentimento, 
ampliando a garantia ao credor; 

 Criação do Comitê 
Gestor das Operações 
de Crédito Consigna-
do, com representan-
tes da Casa Civil, Mi-
nistério do Trabalho e 
Emprego e Ministério 
da Fazenda, responsá-
vel por regulamentar 
parâmetros e condi-
ções contratuais; 

 Obrigatoriedade de 
mecanismos de veri-
ficação biométrica e assinatura ele-
trônica avançada ou qualificada 
para maior segurança das opera-
ções; 

 Portabilidade do crédito consignado 
com juros obrigatoriamente meno-
res em caso de transferência entre 
instituições; 

 Prioridade nos primeiros 120 dias 
do sistema para quitar dívidas caras, 
como empréstimos sem garantia e 
parcelas de empréstimos antigos, 
evitando o superendividamento. 

 Outro avanço significativo foi a 
inclusão dos motoristas de aplicati-
vos de transporte ou entrega, que 
poderão autorizar desconto nos re-
passes recebidos por meio das pla-
taformas para garantir operações de 
crédito, desde que respeitado o limi-
te de até 30% do valor transferido. 

 
Proteção de dados e fiscalização 

A medida provisória reforça a 
necessidade de consentimento explícito 
do trabalhador para o compartilhamen-
to de dados pessoais, em conformidade 
com a Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), além de proibir o uso das 
informações para finalidades diferentes 
da concessão do crédito. 

Em caso de retenção indevida 
de valores descontados ou do não 
pagamento integral do salário, a Ins-

peção do Trabalho poderá emitir 
um Termo de Débito Salarial 
(TDS), que servirá como título exe-
cutivo extrajudicial para cobrança 
imediata, além de prever multa ad-
ministrativa de 30% sobre os valo-
res não repassados. 

 
Educação financeira e fortaleci-
mento das cooperativas 

Como aprimoramento ao 
texto original, o relator propôs 
ações de educação financeira gra-
tuitas para trabalhadores, a fim de 
evitar que o maior acesso ao crédito 
acabe alimentando ciclos de endivi-
damento. Além disso, foi prevista a 
manutenção de regras específicas 
para cooperativas de crédito com-
postas por celetistas, permitindo 
que continuem operando com con-
vênios diretos com empresas em-
pregadoras, desde que registrem os 
contratos nos novos sistemas públi-
cos. 

A expectativa é que a nova 
regulamentação modernize definiti-
vamente o mercado de crédito con-
signado no país, ao alinhar-se à 
transformação digital e proporcio-
nar mais agilidade, segurança e po-
der de escolha aos trabalhadores 
brasileiros. 

Fonte: Congresso em Foco  

 


